
_! 9 ,Zo1-\

-=/

t&ttliá A||JIAZO].lAS
GOVER}{O OO ESTADO

^1,?# Â1.".{

-

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nc 208t2024

o INSTITUTO oe rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZONAS - tpAAlt.
no uso das alribuições que lhe conÍêre a Leinei.T85de24deJulhode20l2.expedeapresentc
Licença que autoriza a:

I\Tf,RESSADo: P R Construções e Terraplanagem Ltdâ.

ENDEREÇo pARl connrspoxoÊxcrl: Rua 07 de Maio, no 337, Santa Etelvina, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 84.496.033/0001-64 INscRrÇÃo EsnourL N":

Foxu: (92) 98206-2022 E-MAIL: limamattos@outlook.com

REGrsrRo\oIPAAM:0605.0109 PRo(EssoNs: 1696612022-30

ArrvrDADE: Lavra a Céu aberto sem beneficiamento

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: ESTRADA AM-465, KM 1,5, nas coordànadas
geográficas: P3 63' 10'22,418'W 5'38'43,757'S; P4 63' 10'21 ,477" W 5" 38'
47,181" S; P7 63" 10'22,865" W 5' 38'48,571" S; P8 63" '10'25,037" W 5' 38' 44,545"
S; P9 63" 10'22,579" W 5" 38' 42,716 S - Município Tapauá-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para a extração de Material Argilo
Arenoso (caixa de emprestimo), em uma área de 0,9997 ha para Execução Obras e
serviços de Engenharia para RECUPERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA
VIARIO NA SEDE DO MUNICiPIO DE TAPAUA-AM

PorENC rAL Pol,rrrDoR/DEGRÂDloon: Grande Ponre: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEN(A: 0l ANo.

À te n rt:i o:
. Estâ licença é composta de l6 restriçõcs e/ou condições constântes no verso. cujo não

cumprimento/atendimento sujeitârá â sua invâlidação e/ou as penâlidades previstâs em normâs.
. Estâ licençâ nâo comprov, nem sobstitui o documento de propriedade. de posse ou de domínio do imór el.
. Esta licença deye perman€cer nâ locâlizrçâo dâ âtividade e expostâ de forma visível (frente e rerso).
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twfter.com/lpaamAMl
instagrâm.com/@ipaamâm
f acebook.com/@ipaâmAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOf,S DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - LO N'208/2024

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional lqcal ou local de grande circulação. enr

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

Municipais, conforme art.24, da Lei n'.1.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
i. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".

16966t2022-30.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. EsIa Licençâ é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constanle na mesrna.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqucr

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo

Federal. Estadual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação âmbientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. " 5.197167:
9. E expressamente proibido o represamento e âssoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento. devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
aulorizaçào deste OEMA:

10. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de vestígios arqueológicos. histórica
ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM:

I l. Transponar substâncias de aterro de ineÍes em veículos devidamente cobertos poÍ lona. no
horário compreendido entre as 06:00 e as I 8:00 hôras (de acordo com o disposto na IN/SDS n'
00212009):,

12. Realizar manutenção periódicã dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009):

13. lniciar a atividade de alerÍo de inertes somenle após demarcar a área a ser explorada (0.9997)
ha), de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados.

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo conr
PCA/PRAD. contendo: Cronograma fisico de pÍogresso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da área.

acompanhqdo de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execuçãol
15. Apresentar no prazo de 60 dias, Declaraçào de Dispensa de 'Iítulo Minerário expedida Agência

Nacional de Mineração - ANM.
16. Apresentar no prazo de 30dias, Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
17. Atender tempestiva{nente as solicitações resultantes da análise Cadastro Ambiental Rural

CAR do imóvel.
18. Esta Licença autoriza o transporte das substâncias minerais acompanhada de cópia da L.O.


